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ATO COMPLEMENTAR CED n. 08/2023 
 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 16 Somente poderã o pãrticipãr dã votãçã o servidores e discentes vinculãdos ão 

Depãrtãmento Acãde mico correspondente.  

Parágrafo único: Os discentes (Grãduãçã o e Po s-grãduãçã o) ãptos pãrã votãçã o deverã o estãr 

regulãrmente mãtriculãdos e nã o ser beneficiã rios dãs ãço es de extensã o dã UNIFAP. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 16 Somente poderã o pãrticipãr dã votãçã o servidores e discentes vinculãdos ão 

Depãrtãmento Acãde mico correspondente.  

§ 1° Os discentes (Grãduãçã o e Po s-grãduãçã o) ãptos pãrã votãçã o deverã o estãr regulãrmente 

mãtriculãdos. 

§ 2° Nã o estã  hãbilitãdo ã exercer o voto, ãqueles que sã o exclusivãmente ãlunos de projetos de 

Extensã o dã UNIFAP; 
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